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COMISSAO DE LEGISLACAO, JUSTICA E REDAGAO
PARECER DE REDA(}AO FINAL NA PROPOSIQAO DE RESOLU(}AO N°.10/2017

- De autoria da Mesa Diretora, foi brofoc:olada em 24 de maio de 2017 a Proposigao de
Resolug&o n°.10/2017 que “Institui o Registro de/ancésséo de Honrarias no ambito do Poder
Legislativo Matias Barbosa e da outras providéncias” e aprovada em primeira discusséo e :

- votago no dia 20 de julho de 2017. ‘ Ve
Foi encaminhada a referida prop05|g:ao em Plenério a esta Comissdo no mesmo dla
a fim de que, segundo a técnica Iegxslatwa fosse dada a matéria a forma adequada, nos

termos do Reglmento Interno.

FUNDAMENTAGAO

Ao analisar a proposi¢éo aprovada em primeira votag&o, esta 'C'omiéséo procedeu a
‘avaliagdo dos enunciados, a propriedjade dos termos usados, a coeréncia articulatéria de
preceitos e de dispositivos, o acerto nas remissoes internas e externas, além das formas -
de conexdo com o ordenamento em vigor, segundo a técnica legislativa.. : '

E importante observar que o texto de rédagéo final exprime além da confirmagéo da
alternativa técnica sugerida, também uma opgéo poh’ﬁca do Parlamento pela forma em que
deseja ver promulgada a proposig&o e, uma vez acatada por este 6rgao, nao podera mais
ser alterada : :

Assim sendo, o Relator opinou por se dar a Proposigéd de Resoluééo n°.10/2017 a

redagéo final abaixo, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario:
PROJETO DE RESOLUGAO N°.10/2017

Institui o Registro de Concesséo de Honrarias no

: émbito do Poder Legislativo Matias Barbosa e da

‘outras providéncias.

- A Cémara Mumcupal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte resoluc;ao
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Art. 1° - Fica instituido o Registro de Concessdo de Horfrarias no &mbito do Poder

Leglslatlvo de Matias Barbosa.

Art 2° - A Secretaria da Camara Municipal mantera livro proprio denommado “lero :

de Registro de Concessao de Honrarias”, para -nele serem Iangados em .ordem
. cronolégica, os nomes- dos agraciados, 0 numero do Decreto Leglslatwo e a data da
entrega, cuja abertura e encerramento sera efetuado pelo Presidente da Camara Municipal.
. §1°- No referido livro serdo ainda registrados os nomes, 0s atos normativos, datas e
outras informagdes dos homenageados com as honrarias oferecidas pelo Poder Legislativo
do Municipio. : :

§2°% - Apés o encerramento do Livro de Registro de Concessdo de Honrarias, o
mesmo sera encaminhado ao Memorial do Legislativo, onde fara parte do acervo histérico
da Camara e podera ser consultado. =3

Art. 3° - As despesas decorrentes da execugdo desta Resoluc;,ao correrdo por conta
da dotagdo orgamentaria do Poder Legislativo munlmpal, suplementadas se necessario.

Art. 4° - Esta resolugao entra em vigor na data de sua publicagéo.

Matias Barbosa, _____de ___de2016.

Carlos Alberto de Almeida .
Presidente da Camara Municipal

Sala das ComissGes, 25 de julho de 2017.

Otavio Jgti "Gongalves Filho

: Relator
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José Carlos de Souza Paschoa
Secretario




